
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUAÍ/SP 

JOSUÉ DOS SANTOS CRUZ 

 

INDICAÇÃO Nº: 90/2022 

 

Elza Maria de Oliveira Dalcin e Luiz Henrique de Souza, na qualidade 

de vereadores desta Casa de Leis vêm expor a presente indicação para que, embasados 

no artigo 217 do Regimento Interno, seja lida e deliberada em Plenário e após a 

aprovação seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo, indicando que a Prefeitura 

Municipal altere a Rua José Inácio Ribeiro, entre a Rua José Carniato e Rua Gervásio 

Carniato, para tráfego de mão única. 

 

JUSTIFICATIVA 

A referida rua é uma importante via de nosso município, pois é ligação do 

centro com diversos bairros da cidade. Devido a isso, há um grande número de veículos 

que transitam pelo local. A rua é estreita e, além disso, há diversas confecções e 

comércios.  

Muitas pessoas reclamam que a rua é apertada, fazendo com que dois 

veículos não consigam passar em sentidos opostos.  

Por isso, solicitamos que a prefeitura estude a possibilidade de alterar o 

sentido para mão única e caso não seja possível, que pelo menos proíba que veículos 

estacionem em um dos lados da rua. 

Deste modo, entendendo necessárias as medidas propostas, motivo pela 

qual se impõe a presente indicação. 

Nestes termos. 

Taguaí, 12 de julho de 2022. 

 



 

 

 

_________________________________ 
ELZA MARIA DE OLIVEIRA DALCIN 

Vereadora 
 

_________________________________ 
LUIZ HENRIQUE DE SOUZA 

Vereador

 
 
 


